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EMENDA ADITIVA Nº ______ AO PROJETO DE LEI Nº 192/2023 QUE “ESTABELECE AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS PARA O EXERCÍCIO DE 2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.          


Art. 1º Acrescente-se a seguinte ação prioritária no anexo de metas físicas do Projeto de Lei nº 192/2023;

Programa 2076 – APOIO E FORTALECIMENTO DA REDE DE URGÊNCIA E AMBULATORIAL
[bookmark: _GoBack]Ação 2613 – APOIO E FORTALECIMENTO DA REDE DE URGÊNCIA E AMBULATORIAL

Projeto prioritário: Implementar projeto de atendimento odontológico móvel - odontomóvel – a ser realizado em automóvel devidamente adequado e adaptado para prática odontológica.

Sete Lagoas, 22 de junho de 2023.
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JUSTIFICATIVA
A presente Emenda Aditiva visa incluir no PLO 192/a implementação de projeto de atendimento odontológico móvel - odontomóvel – a ser realizado em automóvel devidamente adequado e adaptado para prática odontológica, o que promove a democratização deste serviço de saúde pública.

Pelos fatos expostos e relevância do tema, considerando a constitucionalidade, requeiro o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente emenda, por se tratar de assunto de relevante interesse público.

Sete Lagoas, 22 de junho de 2023.
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